
Estado de São Paulo 

PROCURADORIA JURÍDICA 

LEI NR 2.608, M 31 DE JBBIO 1.'B 1.992 • 

. 8Fatabelece requisitas para aanoesdo QJ 

doac;.iio de 1nóve1 nam!cital na fm:m que 

mencl.ona.• 

Professor c.nso DE AtMEIDl\ U!GB, Prefeito Municipal de 

Cruzeiro, Estado de São Paulo, no uso de suas atriwi<;Oes legais, 

FAZ SABER (JJE A d\MARA MUNICIPAL DE QUJZEIRO APROVtXJ E 

ELE SAlCICNA A SmJINrE LEI: 

ARl'IOO 1S2 - Para a doação ou coneéSSão de direito real 
dê uso de i.DDvel rrunicipal, as pessoas jurídieas cem fins lucrativos, a que 

título for, beneficiadaS, deverão apresentar antes da celebração do ato de 

doação ou amcessão, os seguintes docunentos: 

I - Atest.ado de Antecedentes Criminais dos só 
·) aios proprietários (cessionários). 

II - Prova de quita~ de tributos oan a Fazenda 

Federal, ~l e Municipal. 

III - certidão Negativa de pedido de falência ou 
· oonoordata, ou execução patrimnial, e>CPEJd'da pelo distribuidor da sede da 

pessoa jurídica.· 

'!V - Prova de situação regular perante o INSS 

(INSTmR> NACIOOAL DE SBJJRm?ü)E NACIOW:.) e mrs (FfJNOO DE G\RANl'IA PCE ~ 

PO DE SPRVI~). ·., 

PAR1ÍGRAFO tJNim - o disposto neste' artigo e seus inci 

sos, aplicar-se-ão no caso de i.nówl alugado ou d9 propriedade de ~ivo .. 
~nicipal, que for cedido a pessoa jurídica can .fins lucrativos. 



Estado de São Paulo 

PROCURADORIA JURÍDICA 

cmt. un N!l 2.608, DB 11 m nmo m 1.992. 

ARrIOO 20 - As despesas can a execução desta lei corre 
rão por oonta dos donatários ou cessionários beneficiados. 

A'Rl.'Im ]a - o descumprimento desta Iei i.nplicará na 

nulidade do ato de doação ou ooncessão, ficando autoridade responsável sujei 
ta às penas da Lei. 

A'Rl'IOO 4st - Esta Iei entrará em vigor na data de sua 
p:1blicação. 

Cnw.eiro, l1 de agosto de 1.992. 

Prefeit.o Municipal 

Publicada na secretaria da Prefeitura Municipal de Cr:!?, 
miro, em 31 de agosto de 1 e992. 


